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I - RELATÓRIO
O Projeto de Resolução nº 012/2021, de autoria do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - Casota, dispõe sobre a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Niterói. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou, em 01 de agosto de 2021, parecer favorável quanto à legalidade e constitucionalidade do Projeto 
O presente Projeto de Resolução foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em 05 outubro de 2021. 
Por atribuição a mim delegada, passo à análise da referida Resolução. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 



II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno do da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito, o Projeto de Resolução nº 012/2021 dispõe sobre a criação da Escola do Legislativo no âmbito da Câmara Municipal de Niterói. 
Na esteira do parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), no que toca à legitimidade do Município de legislar sobre o mérito da Resolução, não resta dúvidas de que se encontra na esfera de interesse local do Município de Niterói criar a Escola do Legislativo, com o objetivo de oferecer suporte conceitual de natureza técnico-administrativa às atividades legislativas e afins.  
A norma delimitadora da competência do Município encontra previsão no art. 30 da Constituição, incisos I e II. De acordo com o conteúdo constitucional, a competência legislativa sobre assuntos de interesses locais é reservada ao Município enquanto ente federativo e a legislação sobre política de incentivos a boas práticas compete à esta Casa na medida que não se trata de norma geral de educação, mas de qualificação do legislativo municipal. 
Nesse sentido, as providências previstas no Projeto de Resolução 012/2021 cumprem objetivos caros a políticas públicas de qualidade, como desenvolver práticas de suporte aos alunos da rede pública de educação do município. 



[bookmark: _GoBack]III – CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a presente Relatoria opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução nº 012/2021, de autoria do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - Casota. A CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo o parecer FAVORÁVEL.

Niterói, 05 de outubro de 2021.
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